
 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

TERMO DE RESOLUÇÃO UNILATERAL DO 

CONTRATO Nº 37/2023, CELEBRADO ENTRE A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
E A EMPRESA JAILSON BARBOSA ME. 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, autarquia educacional vinculada ao 

Ministério da Educação, com sede na Avenida Professor Moraes Rego, nº 1235, Cidade 

Universitária, Recife, PE, CEP 50670-901, inscrita no CNPJ sob o nº 24.134.488/0001-08, 

neste ato representada pelo Magnífico Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, portador da 

Matrícula Funcional nº 1171268, nomeado pelo Decreto de 10 de outubro de 2023 da 

Presidência da República Federativa do Brasil, publicado no Diário Oficial da União nº 195, 

Seção 2, p. 1, de 11 de outubro de 2023, doravante denominada RESCINDENTE 

CONCEDENTE, resolve pela EXTINÇÃO UNILATERAL, POR RESOLUÇÃO, o Contrato 

nº 37/2023, celebreado com a empresa JAILSON BARBOSA M.E., inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 10.238.682/0001-29, sediada na Rua Projetada 01, nº 15, Maria Auxiliadora, Centro, 

Petrolina, PE, CEP 56330-470, doravante designada RESCINDENTE CONCESSIONÁRIA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESOLUÇÃO CONTRATUAL 

 

Fica extinto, por RESOLUÇÃO, a partir da data de 02/02/2024, o Contrato nº 37/2023, 

vinculado à Dispensa de Licitação nº 14/2023, processo administrativo nº 

23076.044868/2022-58, celebrado entre a RESCINDENTE CONCEDENTE e a 

RESCINDENTE CONCESSIONÁRIA cujo objeto foi a concessão remunerada de uso de 

espaço físico pertencente à Universidade Federal de Pernambuco - Campus do Agreste, 

Caruaru, em caráter emergencial, visando à exploração de cantina (venda de lanches e 

refeições), por meio de concessão de espaço físico para atender a demanda de alunos, servidores 

e visitantes.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS FUNDAMENTOS 

 

A extinção unilateral, por resolução, dá-se com base nos artigos 137, caput e I; e 138, I, da Lei 

nº nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Parecer Jurídico nº 128/2024/PF-UFPE/PGF/AGU, 

emitido em 13 de março de 2024, pela Procuradoria Federal na UFPE, documento 10 do 

processo administrativo nº 23076.010668/2024-12, pelos motivos expostos nesse processo.  

 

Parágrafo Único. A extinção contratual atende ao artigo 137, caput, da Lei nº 14.133/2021; e 

por ser determinada por ato unilateral da Administração acarretará à RESCINDENTE 



 

CONCESSIONÁRIA, no que couber e sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, as consequências previstas do artigo 139 da mesma Lei Federal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO 

 

Fica assegurado à RESCINDENTE CONCEDENTE o direito de percepção dos valores 

referentes às contraprestações mensais devidas até o término do contrato ou outros eventuais 

inadimplementos de obrigações a cargo da RESCINDENTE CONCESSIONÁRIA, bem como 

serão adotadas todas as medidas necessárias à solução de todas as pendências administrativas e 

financeiras que tramitam através do processo administrativo nº 23076.096146/2023-30, 

conforme despacho constante como documento 5 no processo administrativo nº 

23076.010668/2024-12. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

Incumbirá à RESCINDENTE CONCEDENTE providenciar a publicação deste instrumento, 

por extrato, no Diário Oficial da União, conforme disposto no inciso II do art. 94 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, para dirimir as questões relativas à 

presente Rescisão. 

 

Recife, ____ de __________ de 2024. 

 

 

_______________________________ 

Alfredo Macedo Gomes 

Reitor 

UFPE 
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